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S1­C2T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10680.006646/2005­65 
Recurso nº  0000000 
Resolução nº  1202­000.120  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  03 de julho de 2012 
Assunto  Solicitação de Diligência 
Recorrente  COOP. DOS SERV AUT. DE BELO HORIZONTE LTDA 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos e examinados estes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  converter  o 
julgamento em sobrestamento do processo. 

(documento assinado digitalmente) 

Carlos Alberto Donassolo­ Presidente Substituto 

(documento assinado digitalmente) 

Orlando José Gonçalves Bueno ­ Relator 

Participaram  da  sessão  os  conselheiros:  Carlos  Alberto  Donassolo,  Viviane 
Vidal Wagner, Gilberto Baptista, Edijalmo Antonio da Cruz, Geraldo Valentim Neto e Orlando 
José Gonçalves Bueno. 

Relatório�

Recebido  o  processo  para  relato  e  posterior  exame  detalhado  dos  autos  para 
elaboração  do  relatório  e  voto  demonstrou  que,  dentre  as  matérias  afetas  ao  julgamento  do 
presente processo, encontra­se questão inerente a matéria submetida à apreciação do STF, com 
repercussão geral. 

Trata­se da  incidência da Contribuição sobre o Lucro Líquido sobre o produto 
de  ato  cooperado,  assim,  como  a  distinção  entre  Ato  Cooperado  Típico  e  Ato  Cooperado 
Atípico, Conceitos Constitucionais  de Ato Cooperativo, Receita  de Atividade Cooperativa  e 
Cooperado. 
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Voto 

Conselheiro relator, Orlando José Gonçalves Bueno, 

 Inicialmente, de se esclarecer que o tema do presente processo ­ incidência da 
CSLL  sobre os  resultados  positivos  obtidos  pelas  cooperativas  através  de  atos  cooperados  – 
teve a  repercussão  geral  reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal,  no RE nº 672.215/CE, 
cujo mérito ainda não foi apreciado: 

RE  672215  –  RG.  Relator(a):  Min.  JOAQUIM  BARBOSA 
Julgamento: 29/03/2012.  Publicação em 30/04/2012 

EMENTA:  TRIBUTÁRIO.  INCIDÊNCIA  DA  COFINS,  DA 
CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO SOBRE O PRODUTO 
DE  ATO  COOPERADO  OU  COOPERATIVO.  DISTINÇÃO  ENTRE 
“ATO  COOPERADO  TÍPICO”  E  “ATO  COOPERADO  ATÍPICO”. 
CONCEITOS  CONSTITUCIONAIS  DE  “ATO  COOPERATIVO”, 
“RECEITA  DE  ATIVIDADE  COOPERATIVA”  E  “COOPERADO”. 
COOPERATIVA DE  SERVIÇOS MÉDICOS. VALORES PAGOS POR 
TERCEIROS  À  COOPERATIVA  POR  SERVIÇOS  PRESTADOS 
PELOS COOPERADOS.  LEIS  5.764/1971,  7.689/1988,  9.718/1998 E 
10.833/2003. ARTS. 146, III, c, 194, par. ún., V, 195, caput, e I, a, b e c 
e § 7º e 239 DA CONSTITUIÇÃO. Tem repercussão geral a discussão 
sobre a incidência da Cofins, do PIS e da CSLL sobre o produto de ato 
cooperativo,  por  violação  dos  conceitos  constitucionais  de  “ato 
cooperado”,  “receita  da  atividade  cooperativa”  e  “cooperado”. 
Discussão que se dá sem prejuízo do exame da constitucionalidade da 
revogação,  por  lei  ordinária  ou  medida  provisória,  de  isenção, 
concedida  por  lei  complementar  (RE  598.085­RG),  bem  como  da 
“possibilidade da incidência da contribuição para o PIS sobre os atos 
cooperativos, tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.158­
33,  originariamente  editada  sob  o  nº  1.858­6,  e  nas Leis  nºs  9.715  e 
9.718, ambas de 1998” (RE 599.362­RG, rel. min. Dias Toffoli). 

 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 146, inciso III, alínea 
“c”; artigo 194, parágrafo único, inciso V; artigo 195, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” e § 7º e 
artigo  239,  todos  da  Constituição  Federal,  a  incidência  da  CSLL  sobre  o  produto  de  ato 
cooperativo. 

À luz do artigo 26­A, § 6º, I, do Decreto nº 70.235, de 1972, com a redação dada 
pela Lei nº 11.941, de 2009, a seguir transcrito, os Conselheiros do Carf somente podem deixar 
de aplicar lei sob o fundamento de inconstitucionalidade após o Supremo Tribunal Federal, por 
seu  Plenário,  em  controle  concentrado  ou  difuso,  por  decisão  definitiva,  ter  reconhecido  a 
inconstitucionalidade da norma.  

 

Art.  26­A.   No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica  vedado 
aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar 
tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
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§  6o   O  disposto  no  caput  deste  artigo  não  se  aplica  aos  casos  de  tratado, 
acordo  internacional,  lei  ou  ato  normativo: (Incluído  pela Lei  nº  11.941,  de 
2009) 

I  –  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão  definitiva 
plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Por outro  lado, quanto  ao processamento  e  julgamento  junto  ao Carf,  o  artigo 
62­A, § 1º e 2º, do Regimento Interno, assim dispõe: 

 

Art. 62 [....] 

§  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre  que  o 
STF  também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos  extraordinários  da 
mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543­
B, do CPC. 

§  2º  O  sobrestamento  de  que  trata  o  §  1º  será  feito  de  ofício  pelo 
relator ou por provocação das partes. 

 

O sobrestamento dos processos pendentes de julgamento nos tribunais estaduais 
ou regionais, nos casos de julgamentos no STF, decorre do disposto no art. 543­B, do CPC: 

Art.  543­B.  Quando  houver  multiplicidade  de  recursos  com 
fundamento  em  idêntica  controvérsia,  a análise  da  repercussão  geral 
será  processada  nos  termos  do  Regimento  Interno  do  Supremo 
Tribunal  Federal,  observado  o  disposto  neste  artigo.  (acrescentado 
pela Lei 11.418, de 2006). 

§  1º  Caberá  ao  Tribunal  de  origem  selecionar  um  ou mais  recursos 
representativos da controvérsia e encaminhá­los ao Supremo Tribunal 
Federal,  sobrestando  os  demais  até  o  pronunciamento  definitivo  da 
Corte. (grifei). 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados 
considerar­se­ão automaticamente não admitidos. 

§  3º  Julgado  o  mérito  do  recurso  extraordinário,  os  recursos 
sobrestados  serão  apreciados  pelos  Tribunais,  Turmas  de 
Uniformização  ou  Turmas  Recursais,  que  poderão  declará­los 
prejudicados ou retratar­se. 

§  4º  Mantida  a  decisão  e  admitido  o  recurso,  poderá  o  Supremo 
Tribunal  Federal,  nos  termos  do  Regimento  Interno,  cassar  ou 
reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre 
as  atribuições  dos  Ministros,  das  Turmas  e  de  outros  órgãos,  na 
análise da repercussão geral. 
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Cabe,  assim,  aos  tribunais  de  origem  suspender  o  processamento  dos  recursos 
extraordinários quando versarem sobre matéria  de múltiplos  recursos,  com  repercussão  geral 
reconhecida.  

Recentemente, o STF vem utilizando a regra prevista no § 2o do art.543­C, que 
se refere ao STJ, para expedir atos nesse sentido. 

Vale  lembrar  que,  quando  da  entrada  em  vigor  dos  artigos  543­B  e  543­C, 
ambos  do  CPC,  existiam  processos  já  admitidos  pelos  tribunais  de  origem  pendentes  de 
julgamento no STF e no STJ. Em relação a esses processos ou a todos quanto chegarem ao STF 
tratando de matéria em relação a qual for reconhecida repercussão geral, aplica­se o disposto 
no artigo 328 do Regimento Interno, a seguir transcrito: 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível 
de  reproduzir­se  em  múltiplos  feitos,  o  Presidente  do  Tribunal  ou  o 
Relator, de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará 
o  fato  aos  tribunais  ou  turmas  de  juizado  especial,  a  fim  de  que 
observem  o  disposto  no  art.  543­B  do  Código  de  Processo  Civil, 
podendo  pedir­lhes  informações,  que  deverão  ser  prestadas  em  5 
(cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.  
 
Parágrafo  único.  Quando  se  verificar  subida  ou  distribuição  de 
múltiplos  recursos  com  fundamento  em  idêntica  controvérsia,  o 
Presidente  do  Tribunal  ou  o  Relator  selecionará  um  ou  mais 
representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos 
tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 
parágrafos do art. 543­B do Código de Processo Civil. (grifei). 

O dispositivo transcrito acima prevê que nos casos em que se verificar a subida 
ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, tanto o relator 
quanto  o  Presidente  do  Tribunal  podem  determinar  a  devolução  dos  demais  processos  aos 
tribunais de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543­B do Código de Processo Civil. 

Assim, a partir da constatação de que, no caso em comento, o Ilustre Relator do 
Recurso Extraordinário Nº.: 672.21, processado pelo regime da repercussão geral, determinou 
o  retorno à origem para que os  autos  ficassem sobrestados,  observando­se o disposto no  art. 
543­B do CPC, conclui­se pela verificação de hipótese de sobrestamento previsto no art. 62­A, 
§ 1º, do Regimento Interno do Carf (RICARF).   

Diante de  todo o exposto, manifesto­me pelo  sobrestamento do  julgamento do 
presente  recurso,  à  luz  do RICARF e nos  termos  do  art.  2º,  §1º,  da Portaria CARF nº  2,  de 
2012. 

( documento assinado digitalmente) 

Orlando José Gonçalves Bueno 
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